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PORTARIAS 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1158/2022, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Júlio Cesar Fernandes de Sena, CPF: 
062.930.604-40 – matrícula nº 
032042-1, ocupante do cargo em 
Comissão de Secretário Adjunto de 
Serviços Urbanos, desempenhando 
suas atividades na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, ½ (meia) diária no valor 
unitário de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais),  totalizando o valor 
de  R$ 120,00 (cento e vinte reais), 
para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de 
Assú/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito da ½ (meia) diária 

tem como finalidade de participar do 
1º Workshop Regional para 
prefeituras – Energia que Reconecta, 
no dia 29 de novembro de 2022. 
 
Local de destino: Assú/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
½ (meia) diária de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
28 de novembro de 2022. 
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José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1159/2022, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Georgia Cybelle Carvalho Lima de 
Abreu, CPF: 012.148.194-86 – 
matrícula nº 014222-1, ocupante do 
cargo Efetivo de Técnica em 
Edificações, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, 1/2 
(meia) diária no valor unitário de R$ 
200,00 (duzentos reais),  totalizando 
o valor de  R$ 100,00 (cem reais), 
para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de 
Assú/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito da ½ (meia) diária 
tem como finalidade de participar do 
1º Workshop Regional para 
prefeituras – Energia que Reconecta, 
no dia 29 de novembro de 2022. 
 
Local de destino: Assú/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
½ (meia) diária de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
28 de novembro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
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